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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador Luis Carlos Heinze

EMENDA N¢ - CMMPV 1328/2025
(a MPV 1328/2025)

Dé-se nova redacdo a Medida Provisdria nos termos dos itens 1 e 2 a

seguir.

Item 1 - Dé-se nova redac¢do ao art. 4% e acrescentem-se arts. 4°-1 a
4°-4 a0 Capitulo 11l da Medida Provisdria, nos termos a seguir:

“Art. 4° Esta Lei autoriza a utilizacdo do Fundo Social (FS) de que
trata a Lei n® 12.351, de 22 de dezembro de 2010, como fonte de recursos
para a disponibilizagdo de linha especial de financiamento destinada a quitagdo
de débitos relacionados a atividade rural prejudicada por eventos climaticos
adversos, nos termos e nas condicdes estabelecidos nesta Lei.

“Art. 4°-1. Fica autorizada a utilizacdo das receitas correntes de 2025
e de 2026 e do superavit financeiro do FS apurado em 31 de dezembro dos
anos de 2024 e de 2025 como fonte de recursos para a disponibilizacdo de linha
especial de financiamento a fim de apoiar agdes de mitigacdo e adaptacdo as
mudancgas climdticas e de enfrentamento das consequéncias sociais e econdmicas
de calamidades publicas, nos termos do inciso VII do caput do art. 47 da Lei n®
12.351, de 22 de dezembro de 2010, com vistas a quitagdo pelos beneficidrios de que
trata o § 8° deste artigo, independentemente da fonte de recursos e da instituicdo
financeira, de débitos relativos a:

I - parcelas vencidas ou vincendas de operacdes de crédito rural,
renegociadas ou ndo, contratadas até 30 de junho de 2025;

II - empréstimos de qualquer natureza, vencidos ou vincendos,
renegociados ou ndo, cujos recursos tenham sido ou venham a ser utilizados até

a data prevista no inciso I do § 6° deste artigo para amortizacdo ou liquidagdo de
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operagdes de crédito rural ou de Cédulas de Produto Rural formalizadas até 30 de
junho de 2025;

III - Cédulas de Produto Rural, vencidas ou vincendas, renegociadas
ou ndo, emitidas até 30 de junho de 2025 em favor de institui¢des financeiras,
de cooperativas de producdo, de fornecedores de insumos ou de compradores
da producdo, desde que registradas ou depositadas em entidade autorizada
pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de depdsito
centralizado de ativos financeiros ou de valores mobiliarios.

§ 1° Quando os débitos se referirem a operacgdes de investimento, o
disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo alcangard apenas as parcelas
vencidas ou vincendas até 31 de dezembro de 2027.

§ 2° Os débitos a serem quitados na forma deste artigo serdo apurados
a partir da data da contratagdo da operagado original com incidéncia dos encargos
originalmente previstos, excluidos os bdnus, sem o computo de multa, de mora
ou de quaisquer outros encargos por inadimplemento ou honorarios advocaticios,
mesmo que tenham sido incorporados ou pactuados por meio de aditivos
contratuais ou escrituras publicas de confissdo, de assuncdo e de repactuacio de
dividas, observado o seguinte:

I - o credor apresentard ao beneficidrio extrato consolidado
dos débitos, com a respectiva memdria de célculo, de forma a demonstrar
discriminadamente os parametros utilizados para a apuracio do saldo devedor;

II - a revisdo do célculo dos encargos financeiros, em instancia
superior do credor, ficard assegurada, quando o beneficidrio entender que o saldo
devedor tenha sido apurado em desacordo com os critérios definidos nesta Lei,
observado ainda que:

a) utilizagdo da prerrogativa de que trata este inciso nio podera
redundar em anotacio restritiva contra o beneficidrio;

b) revisdo deverd retroceder a operacio original quando os saldos
devedores passiveis de enquadramento nas disposi¢des deste artigo forem
resultantes de operacdes cujos recursos tenham sido empregados na liquidagao de
dividas anteriores.

§ 3° A linha especial de financiamento de crédito de que trata o caput
deste artigo terd como limite global o valor de R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhGes
de reais), e os financiamentos terdo como limites o valor de R$ 10.000.000,00 (dez
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milh&es de reais) por beneficidrio e de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhdes de
reais) por associacdo, cooperativa de producdo ou condominio, em todos os casos
em uma ou mais operagdes, observadas as seguintes condigdes:

I - prazo de pagamento: 10 (dez) anos, acrescidos de 3 (trés) anos de
caréncia, de acordo com a capacidade de pagamento;

II - taxa efetiva de juros:

a) beneficidrios do Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar (Pronaf) e demais pequenos produtores: 3,5% (trés inteiros e
cinco décimos por cento) ao ano;

b) beneficidrios do Programa Nacional de Apoio ao Médio Produtor
Rural (Pronamp) e demais médios produtores: 5,5% (cinco inteiros e cinco décimos
por cento) ao ano;

¢) demais produtores: 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento)
a0 ano;

III - garantia: as usuais do crédito rural, vedada a exigéncia de
garantias adicionais, liberadas aquelas que excederem os valores regulamentares
do crédito rural.

§ 4° Os recursos da linha especial de financiamento de que trata
o caput deste artigo serdo fornecidos ao Banco Nacional de Desenvolvimento
Econdmico e Social (BNDES) ou diretamente a instituicdes financeiras, que
SF/25497.73869-93 (LexEdit*) assumirdo os riscos das operacdes, incluido o risco
de crédito, para a contratagdo dos financiamentos com os produtores rurais.

§ 5° Poderdo constituir fontes adicionais de recursos da linha especial
de financiamento de que trata o caput deste artigo:

I - doacgdes realizadas por entidades nacionais e internacionais,
publicas ou privadas;

II - empréstimos de instituicdes financeiras nacionais e
internacionais;

III - reversdo dos saldos anuais do FS néo aplicados;

IV - recursos oriundos de juros e de amortiza¢des de financiamentos;

V - rendimentos auferidos com a aplica¢do dos recursos do FS;

VI - recursos de outras fontes.

§ 6° Os financiamentos de que trata este artigo:
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I - deverdo ser efetivados até 6 (seis) meses apds a publicacdo do
regulamento desta Lei, admitida sua ampliagdo na forma do regulamento;

II - ndo constituirdo impedimento para a contratacdo de novas
operagdes de crédito rural nem motivo para o registro do produtor rural em
cadastros restritivos;

III - ndo abrangerao valores liquidados ou amortizados antes da data
de publicagdo desta Lei, inclusive mediante indenizagdo pelo Programa de Garantia
da Atividade Agropecudria (Proagro) ou cobertura por apdlices de seguro rural.

§ 7° O fornecimento de recursos de que trata o § 4° deste artigo
observard o dispostono § 8°do art. 47-A daLei n°12.351, de 22 de dezembro de 2010.

§ 8° Sdo beneficidrios da linha especial de financiamento de que
trata o caput deste artigo os produtores rurais, suas associagdes, cooperativas de
produgdo e condominios que:

I - estejam localizados em Municipios que atendam ao menos a 2 (dois)
dos seguintes requisitos:

a) em que os respectivos Estados ou o préprio Municipio tenham
declarado estado de calamidade publica ou situagdo de emergéncia reconhecidos
pelo Poder Executivo federal ou estadual em pelo menos 2 (dois) anos no perfodo de
2020 a 2025, em razdo de alagamentos, enxurradas, estiagens, inundagdes, geadas,
secas ou tempestades;

b) em que o percentual do somatdrio de dividas de crédito rural com
atraso superior a 90 (noventa) dias e de dividas de crédito rural renegociadas
supere 10% (dez por cento) do total da carteira de crédito rural do Municipio, em
30 de junho de 2025, de acordo com dados do Banco Central do Brasil; e

c) que tenham registrado no periodo de 2020 a 2025 pelo menos
2 (duas) perdas de produgio iguais ou superiores a 20% (vinte por cento) do
rendimento médio municipal de, no minimo, uma cultura agricola ou atividade
pecudria, apuradas pela diferenca entre o maior e 0 menor rendimento médio
anual da respectiva cultura ou atividade, conforme dados da Pesquisa Agricola
Municipal (PAM) ou da Pesquisa da Pecudria Municipal (PPM) da Fundagdo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica (IBGE);

I - tenham registrado perdas em duas ou mais safras de, no minimo,

30% (trinta por cento) da producio, em pelo menos uma cultura, comprovado
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por laudo emitido por profissional habilitado, admitida a apresentagio de laudo
coletivo.

§ 9° O regulamento dispora sobre casos extraordinarios em que sera
admitida a ampliacio de até 15 (quinze) anos do prazo de que trata o inciso I do §
3° deste artigo, conforme capacidade de pagamento, e do universo de beneficiarios
e requisitos de enquadramento previstos no § 8° deste artigo.

§ 10. O disposto neste artigo aplicar-se-4 também as operagdes
bancérias ndo classificadas como crédito rural contratadas por cooperativas de
produgdo, cerealistas e demais fornecedores de insumos, quando o crédito tenha
sido destinado ao atendimento das necessidades do produtor rural, caso em que
prevalecerdo a taxa efetiva de juros de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por
cento) ao ano e o limite de R$ 10.000.000,00 (dez milh&es de reais), por cooperativa
SF/25497.73869-93 (LexEdit*) ou grupo econdmico, dispensada a exigéncia de que
trata o inciso I do § 8° deste artigo.

§ 11. O periodo de que tratam as alineas a e ¢ do inciso I do § 8°
deste artigo é de 2012 a 2025, no caso de beneficidrios localizados na regido da
Superintendéncia do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene).”

“Art. 4°-2. Ficam o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte
(FNO), o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), o Fundo
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO) e o Fundo de Defesa da
Economia Cafeeira (Funcafé), no limite de suas disponibilidades e de suas 4reas de
abrangéncia, autorizados a implementar o disposto nesta Lei e a assumir os custos
dela decorrentes:

I - nas operagdes originalmente lastreadas nos respectivos recursos,
em recursos mistos desses fundos com outras fontes ou em outras fontes de
recursos, admitida a reclassificacdo para o dmbito exclusivo dos respectivos
fundos; e

I - nas operacdes de que tratam os incisos II e 1l do caput art. 2° desta
Lei.

§ 1° Ficam os fundos constitucionais referidos no caput deste artigo
autorizados, nos termos do caput do art. 9° da Lei n°® 7.827, de 27 de setembro de
1989, a repassar, em suas respectivas dreas de atuacgo, recursos para a concessao

dos financiamentos previstos no art. 2° desta Lei pelas demais instituicGes
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financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive bancos
cooperativos e confedera¢des de cooperativas de crédito.

§ 2° Ficam os gestores dos fundos de que trata o caput deste
artigo autorizados a ajustar os prazos e as condi¢des das parcelas das operagGes
alcancadas pelo inciso I do caput deste artigo aos prazos e as condi¢oes definidos
no art. 2° desta Lei.

§ 3°Esgotadas as disponibilidades dos fundos referidos no caput deste
artigo, nas respectivas areas de abrangéncia, o FS fica autorizado a implementar
as medidas previstas nesta Lei e a arcar com os custos delas decorrentes.

§ 4° Cabera aos Conselhos Deliberativos da Superintendéncia do
Desenvolvimento da Amazoénia (Sudam), da Sudene e da Superintendéncia do
Desenvolvimento do CentroOeste (Sudeco) e ao Conselho Deliberativo da Politica
do Café (CDPC), no ambito de suas competéncias, definir o montante de recursos
a ser disponibilizado para a consecucdo do disposto nesta Lei, observadas as
diretrizes, as prioridades e as disponibilidades financeiras de cada um dos fundos.”

“Art. 4°-3. Ficam suspensos até o final do prazo previsto no incisoI1do
§ 6° do art. 2° desta Lei o vencimento, as cobrancas administrativas, as execucdes
extrajudiciais, judiciais e fiscais e a inscri¢do em cadastros negativos de crédito,
bem como os respectivos prazos processuais, referentes as parcelas de crédito
rural abrangidas por esta Lei.”

“Art. 4°-4. Os financiamentos realizados com base na linha especial
de crédito de que trata esta Lei serdo considerados operacdes de crédito rural
para todos os efeitos, quando contraidos por produtores rurais, suas associagdes,
cooperativas de producdo e condominios.

Paragrafo tnico. A cobrancga de emolumentos e de custas cartorarias
relacionada ao registro de garantias vinculadas aos financiamentos realizados com
base na linha especial de crédito de que trata esta Lei serd regida pelas normas
aplicaveis ao registro de garantias vinculadas a Cédula de Crédito Rural, de que
trata o Decreto-Lei n® 167, de 14 de fevereiro de 1967.”

SF/25587.90573-36 (LexEdit)

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposicdo pela Redagdo Final.
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Item 2 - Suprima-se o art. 2° da Medida Provisdria n° 1.314, de 5 de

setembro de 2025, como proposto pelo art. 4° da Medida Provisdria.

JUSTIFICACAO

A presente emenda substitutiva global tem por objetivo recuperar
integralmente o texto do Projeto de Lei n° 5.122/2023, ji aprovado pela Cimara
dos Deputados, que autoriza a utilizagdo do Fundo Social - FS -, criado pela
Lei n® 12.351/2010, como fonte de recursos para a disponibilizacdo de uma
linha especial de financiamento destinada a quitacao de débitos relacionados a

atividade rural afetada por eventos climéaticos adversos.

Nos ultimos cinco anos, o setor agropecudario brasileiro — em
especial os produtores do Sul do pafs — foi gravemente impactado por
uma sucessdo decatdstrofes climaticas. Desde 2020, contabilizam-se perdas
em praticamente todas as safras: estiagens severas, enchentes e tempestades
atingiram com intensidade a produgdo agricola, fragilizando milhares de
produtores de diferentes portes. Em 2024, por exemplo, o Rio Grande do Sul
registrou uma das maiores tragédias climaticas de sua histdria, com inundagdes
que devastaram 90% de seu territdrio e comprometeram toda a atividade

produtiva.

A crise resultante dessas perdas sucessivas fez com que grande
parte dos agricultores ndo tivesse condi¢bes de honrar os compromissos
assumidos junto a instituicoes financeiras, cooperativas, cerealistas e
fornecedores. O endividamento se tornou insustentavel e ameaca a continuidade
da atividade rural, com risco de faléncias em larga escala, abandono das

propriedades e agravamento da crise social e econdmica no campo.

Diante desse quadro, a medida proposta representa uma
solucdo estruturada, abrangente e sustentdvel para reequilibrar as financas do
setor produtivo rural. Diferentemente da redagdo original da MP 1.314/2025, que
se restringe a operagdes com superavit financeiro limitado e recursos livres de

bancos, esta emenda:
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1. Utiliza o Fundo Social como fonte permanente e estavel de
financiamento, em conformidade com o art. 47 da Lei n®
12.351/2010, que ja prevé sua aplicacdo em agdes de mitigagdo e
adaptacdo as mudangas climaticas e no enfrentamento de
calamidades publicas;

2. Estabelece regras claras de acesso, com juros diferenciados por
porte - 3,5% a.a. para pequenos, 5,5% a.a. para médios e 7,5% a.a.
para grandes -, prazo de 10 anos e caréncia de 3 anos, garantindo
condicdes compativeis com a capacidade de pagamento dos
agricultores;

3. Alcanca uma gama maior de dividas, incluindo operagdes de
crédito rural, CPRs com bancos, cooperativas, fornecedores
e compradores de produgdo, além de empréstimos destinados a
liquidagao de dividas rurais;

4. Protege juridicamente o produtor, ao excluir multas,
encargos moratdrios e honorarios advocaticios da consolidagdo
dos débitos, bem como suspender execugdes e inscrigdes em
cadastros restritivos durante o periodo de enquadramento;

5. Prevé transparéncia e revisdo de cédlculos, garantindo o direito
a contestacdo de saldos devedores de forma clara e sem
retaliacdes;

6. Estabelece limites adequados: R$ 10 milhdes por produtor e R$
50 milh&es por cooperativas ou condominios, com teto global de
R$ 30 bilhGes, assegurando equilibrio entre alcance social e
responsabilidade fiscal;

7. Articula com fundos constitucionais e o Funcafé, permitindo que
0 FNO, FNE, FCO e Funcafé atuem de forma complementar, de
acordo com suas disponibilidades regionais;

8. Inclui salvaguardas regionais: amplia o periodo de referéncia para
beneficidrios da Sudene, reconhecendo a especificidade das secas

recorrentes no Nordeste.

Além do mérito da proposta, é fundamental destacar que

existem recursos disponiveis no Fundo Social para a suaimplementacdo. Conforme
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estudo da Consultoria Legislativa da Camara dos Deputados, confirmado pela
Consultoria de Orcamento do Senado Federal - CONOF -, o saldo do Fundo Social é

suficiente para suportar a linha de crédito prevista.

Ao final de 2024, além dos R$ 30,9 bilhdes indicados no trabalho
da CONOF, o superdvit financeiro do Fundo Social contava com mais R$ 8,1
bilhdes, totalizando R$ 39 bilhdes, conforme a Portaria STN/MF n® 347, de 18 de
fevereiro de 2025, publicada no DOU de 26 de fevereiro de 2025. Essa informagao
consta da segunda tabela do Anexo - Fonte de Recursos/Unidade Orcamentdria -
nas linhas 042 - Capitalizacdo do Fundo Social e 050 - Recursos Préprios Livres da
UO - Fundo Social - FS.

Em setembro passado, de acordo com informagdes publicas no site
do Ministério do Planejamento e Or¢amento, resta um saldo de quase R$ 34,5
bilhdes disponivel para abertura de créditos adicionais e outras alteragdes

or¢amentarias.

Portanto, ndo hd duvida sobre a existéncia e a disponibilidade
de recursos no Fundo Social, sendo sua utilizagdo ndo apenas juridicamente
possivel, mas sobretudo moralmente necessaria diante da maior crise enfrentada

pelo setor agropecuario brasileiro em décadas.

Assim, a aprovagdo desta emenda substitutiva global é medida
de justica, equilibrio social e de estimulo a recuperagdo econdmica. O
Congresso Nacional tem agora a oportunidade de oferecer uma solucdo concreta,
lastreada em recursos ja existentes, para salvar milhares de produtores e preservar

a seguranca alimentar do pafs.

Sala da comissdo, 22 de dezembro de 2025.

Senador Luis Carlos Heinze
(PP - RS)
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     emenda
  
   
   
   
   
     
       
       
         Esta Lei autoriza a utilização do Fundo Social (FS) de que trata a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, como fonte de recursos para a disponibilização de linha especial de financiamento destinada à quitação de débitos relacionados à atividade rural prejudicada por eventos climáticos adversos, nos termos e nas condições estabelecidos nesta Lei.
              
         
           Art. 4º-1.
         
           Fica autorizada a utilização das receitas correntes de 2025 e de 2026 e do superávit financeiro do FS apurado em 31 de dezembro dos anos de 2024 e de 2025 como fonte de recursos para a disponibilização de linha especial de financiamento a fim de apoiar ações de mitigação e adaptação às mudanças climáticas e de enfrentamento das consequências sociais e econômicas de calamidades públicas, nos termos do inciso VII do caput do art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, com vistas à quitação pelos beneficiários de que trata o § 8º deste artigo, independentemente da fonte de recursos e da instituição financeira, de débitos relativos a:
         
           I –
           parcelas vencidas ou vincendas de operações de crédito rural, renegociadas ou não, contratadas até 30 de junho de 2025;
        
         
           II –
           empréstimos de qualquer natureza, vencidos ou vincendos, renegociados ou não, cujos recursos tenham sido ou venham a ser utilizados até a data prevista no inciso I do § 6º deste artigo para amortização ou liquidação de operações de crédito rural ou de Cédulas de Produto Rural formalizadas até 30 de junho de 2025;
        
         
           III –
           Cédulas de Produto Rural, vencidas ou vincendas, renegociadas ou não, emitidas até 30 de junho de 2025 em favor de instituições financeiras, de cooperativas de produção, de fornecedores de insumos ou de compradores da produção, desde que registradas ou depositadas em entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado de ativos financeiros ou de valores mobiliários.
        
        
         
           § 1º
           Quando os débitos se referirem a operações de investimento, o disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo alcançará apenas as parcelas vencidas ou vincendas até 31 de dezembro de 2027.
        
         
           § 2º
           Os débitos a serem quitados na forma deste artigo serão apurados a partir da data da contratação da operação original com incidência dos encargos originalmente previstos, excluídos os bônus, sem o cômputo de multa, de mora ou de quaisquer outros encargos por inadimplemento ou honorários advocatícios, mesmo que tenham sido incorporados ou pactuados por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de confissão, de assunção e de repactuação de dívidas, observado o seguinte:
         
           I –
           o credor apresentará ao beneficiário extrato consolidado dos débitos, com a respectiva memória de cálculo, de forma a demonstrar discriminadamente os parâmetros utilizados para a apuração do saldo devedor;
        
         
           II –
           a revisão do cálculo dos encargos financeiros, em instância superior do credor, ficará assegurada, quando o beneficiário entender que o saldo devedor tenha sido apurado em desacordo com os critérios definidos nesta Lei, observado ainda que:
         
           a)
           utilização da prerrogativa de que trata este inciso não poderá redundar em anotação restritiva contra o beneficiário;
        
         
           b)
           revisão deverá retroceder à operação original quando os saldos devedores passíveis de enquadramento nas disposições deste artigo forem resultantes de operações cujos recursos tenham sido empregados na liquidação de dívidas anteriores.
        
        
        
         
           § 3º
           A linha especial de financiamento de crédito de que trata o caput deste artigo terá como limite global o valor de R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais), e os financiamentos terão como limites o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) por beneficiário e de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por associação, cooperativa de produção ou condomínio, em todos os casos em uma ou mais operações, observadas as seguintes condições:
         
           I –
           prazo de pagamento: 10 (dez) anos, acrescidos de 3 (três) anos de carência, de acordo com a capacidade de pagamento;
        
         
           II –
           taxa efetiva de juros:
         
           a)
           beneficiários do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) e demais pequenos produtores: 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao ano;
        
         
           b)
           beneficiários do Programa Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural (Pronamp) e demais médios produtores: 5,5% (cinco inteiros e cinco décimos por cento) ao ano;
        
         
           c)
           demais produtores: 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) ao ano;
        
        
         
           III –
           garantia: as usuais do crédito rural, vedada a exigência de garantias adicionais, liberadas aquelas que excederem os valores regulamentares do crédito rural.
        
        
         
           § 4º
           Os recursos da linha especial de financiamento de que trata o caput deste artigo serão fornecidos ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) ou diretamente a instituições financeiras, que SF/25497.73869-93 (LexEdit*) assumirão os riscos das operações, incluído o risco de crédito, para a contratação dos financiamentos com os produtores rurais.
        
         
           § 5º
           Poderão constituir fontes adicionais de recursos da linha especial de financiamento de que trata o caput deste artigo:
         
           I –
           doações realizadas por entidades nacionais e internacionais, públicas ou privadas;
        
         
           II –
           empréstimos de instituições financeiras nacionais e internacionais;
        
         
           III –
           reversão dos saldos anuais do FS não aplicados;
        
         
           IV –
           recursos oriundos de juros e de amortizações de financiamentos;
        
         
           V –
           rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos do FS;
        
         
           VI –
           recursos de outras fontes.
        
        
         
           § 6º
           Os financiamentos de que trata este artigo:
         
           I –
           deverão ser efetivados até 6 (seis) meses após a publicação do regulamento desta Lei, admitida sua ampliação na forma do regulamento;
        
         
           II –
           não constituirão impedimento para a contratação de novas operações de crédito rural nem motivo para o registro do produtor rural em cadastros restritivos;
        
         
           III –
           não abrangerão valores liquidados ou amortizados antes da data de publicação desta Lei, inclusive mediante indenização pelo Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) ou cobertura por apólices de seguro rural.
        
        
         
           § 7º
           O fornecimento de recursos de que trata o § 4º deste artigo observará o disposto no § 8º do art. 47-A da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010.
        
         
           § 8º
           São beneficiários da linha especial de financiamento de que trata o caput deste artigo os produtores rurais, suas associações, cooperativas de produção e condomínios que:
         
           I –
           estejam localizados em Municípios que atendam ao menos a 2 (dois) dos seguintes requisitos:
         
           a)
           em que os respectivos Estados ou o próprio Município tenham declarado estado de calamidade pública ou situação de emergência reconhecidos pelo Poder Executivo federal ou estadual em pelo menos 2 (dois) anos no período de 2020 a 2025, em razão de alagamentos, enxurradas, estiagens, inundações, geadas, secas ou tempestades;
        
         
           b)
           em que o percentual do somatório de dívidas de crédito rural com atraso superior a 90 (noventa) dias e de dívidas de crédito rural renegociadas supere 10% (dez por cento) do total da carteira de crédito rural do Município, em 30 de junho de 2025, de acordo com dados do Banco Central do Brasil; e
        
         
           c)
           que tenham registrado no período de 2020 a 2025 pelo menos 2 (duas) perdas de produção iguais ou superiores a 20% (vinte por cento) do rendimento médio municipal de, no mínimo, uma cultura agrícola ou atividade pecuária, apuradas pela diferença entre o maior e o menor rendimento médio anual da respectiva cultura ou atividade, conforme dados da Pesquisa Agrícola Municipal (PAM) ou da Pesquisa da Pecuária Municipal (PPM) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);
        
        
         
           II –
           tenham registrado perdas em duas ou mais safras de, no mínimo, 30% (trinta por cento) da produção, em pelo menos uma cultura, comprovado por laudo emitido por profissional habilitado, admitida a apresentação de laudo coletivo.
        
        
         
           § 9º
           O regulamento disporá sobre casos extraordinários em que será admitida a ampliação de até 15 (quinze) anos do prazo de que trata o inciso I do § 3º deste artigo, conforme capacidade de pagamento, e do universo de beneficiários e requisitos de enquadramento previstos no § 8º deste artigo.
        
         
           § 10.
           O disposto neste artigo aplicar-se-á também às operações bancárias não classificadas como crédito rural contratadas por cooperativas de produção, cerealistas e demais fornecedores de insumos, quando o crédito tenha sido destinado ao atendimento das necessidades do produtor rural, caso em que prevalecerão a taxa efetiva de juros de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) ao ano e o limite de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), por cooperativa SF/25497.73869-93 (LexEdit*) ou grupo econômico, dispensada a exigência de que trata o inciso II do § 8º deste artigo.
        
         
           § 11.
           O período de que tratam as alíneas a e c do inciso I do § 8º deste artigo é de 2012 a 2025, no caso de beneficiários localizados na região da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene).
        
        
      
       
         
           Art. 4º-2.
         
           Ficam o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO) e o Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (Funcafé), no limite de suas disponibilidades e de suas áreas de abrangência, autorizados a implementar o disposto nesta Lei e a assumir os custos dela decorrentes:
         
           I –
           nas operações originalmente lastreadas nos respectivos recursos, em recursos mistos desses fundos com outras fontes ou em outras fontes de recursos, admitida a reclassificação para o âmbito exclusivo dos respectivos fundos; e
        
         
           II –
           nas operações de que tratam os incisos II e III do caput art. 2º desta Lei.
        
        
         
           § 1º
           Ficam os fundos constitucionais referidos no caput deste artigo autorizados, nos termos do caput do art. 9º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, a repassar, em suas respectivas áreas de atuação, recursos para a concessão dos financiamentos previstos no art. 2º desta Lei pelas demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive bancos cooperativos e confederações de cooperativas de crédito.
        
         
           § 2º
           Ficam os gestores dos fundos de que trata o caput deste artigo autorizados a ajustar os prazos e as condições das parcelas das operações alcançadas pelo inciso I do caput deste artigo aos prazos e às condições definidos no art. 2º desta Lei.
        
         
           § 3º
           Esgotadas as disponibilidades dos fundos referidos no caput deste artigo, nas respectivas áreas de abrangência, o FS fica autorizado a implementar as medidas previstas nesta Lei e a arcar com os custos delas decorrentes.
        
         
           § 4º
           Caberá aos Conselhos Deliberativos da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), da Sudene e da Superintendência do Desenvolvimento do CentroOeste (Sudeco) e ao Conselho Deliberativo da Política do Café (CDPC), no âmbito de suas competências, definir o montante de recursos a ser disponibilizado para a consecução do disposto nesta Lei, observadas as diretrizes, as prioridades e as disponibilidades financeiras de cada um dos fundos.
        
        
      
       
         
           Art. 4º-3.
         
           Ficam suspensos até o final do prazo previsto no inciso I do § 6º do art. 2º desta Lei o vencimento, as cobranças administrativas, as execuções extrajudiciais, judiciais e fiscais e a inscrição em cadastros negativos de crédito, bem como os respectivos prazos processuais, referentes às parcelas de crédito rural abrangidas por esta Lei.
        
        
      
       
         
           Art. 4º-4.
         
           Os financiamentos realizados com base na linha especial de crédito de que trata esta Lei serão considerados operações de crédito rural para todos os efeitos, quando contraídos por produtores rurais, suas associações, cooperativas de produção e condomínios.
        
         
           Parágrafo único.
           A cobrança de emolumentos e de custas cartorárias relacionada ao registro de garantias vinculadas aos financiamentos realizados com base na linha especial de crédito de que trata esta Lei será regida pelas normas aplicáveis ao registro de garantias vinculadas à Cédula de Crédito Rural, de que trata o Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967.
        
        
      
    
  
     
   
     Dê-se nova redação  à  Medida Provisória nos termos dos itens 1 e 2 a seguir.
     
       Item 1 –
       Dê-se nova redação ao art. 4º; e acrescentem-se arts. 4º-1 a 4º-4 ao Capítulo III da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 4º Esta Lei autoriza a utilização do Fundo Social (FS) de que trata a Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, como fonte de recursos para a disponibilização de linha especial de financiamento destinada à quitação de débitos relacionados à atividade rural prejudicada por eventos climáticos adversos, nos termos e nas condições estabelecidos nesta Lei.  ” “ Art. 4º-1. Fica autorizada a utilização das receitas correntes de 2025 e de 2026 e do superávit financeiro do FS apurado em 31 de dezembro dos anos de 2024 e de 2025 como fonte de recursos para a disponibilização de linha especial de financiamento a fim de apoiar ações de mitigação e adaptação às mudanças climáticas e de enfrentamento das consequências sociais e econômicas de calamidades públicas, nos termos do inciso VII do caput do art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, com vistas à quitação pelos beneficiários de que trata o § 8º deste artigo, independentemente da fonte de recursos e da instituição financeira, de débitos relativos a:  I – parcelas vencidas ou vincendas de operações de crédito rural, renegociadas ou não, contratadas até 30 de junho de 2025;  II – empréstimos de qualquer natureza, vencidos ou vincendos, renegociados ou não, cujos recursos tenham sido ou venham a ser utilizados até a data prevista no inciso I do § 6º deste artigo para amortização ou liquidação de operações de crédito rural ou de Cédulas de Produto Rural formalizadas até 30 de junho de 2025;  III – Cédulas de Produto Rural, vencidas ou vincendas, renegociadas ou não, emitidas até 30 de junho de 2025 em favor de instituições financeiras, de cooperativas de produção, de fornecedores de insumos ou de compradores da produção, desde que registradas ou depositadas em entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil a exercer a atividade de registro ou de depósito centralizado de ativos financeiros ou de valores mobiliários.  § 1º Quando os débitos se referirem a operações de investimento, o disposto nos incisos I, II e III do caput deste artigo alcançará apenas as parcelas vencidas ou vincendas até 31 de dezembro de 2027.  § 2º Os débitos a serem quitados na forma deste artigo serão apurados a partir da data da contratação da operação original com incidência dos encargos originalmente previstos, excluídos os bônus, sem o cômputo de multa, de mora ou de quaisquer outros encargos por inadimplemento ou honorários advocatícios, mesmo que tenham sido incorporados ou pactuados por meio de aditivos contratuais ou escrituras públicas de confissão, de assunção e de repactuação de dívidas, observado o seguinte:  I – o credor apresentará ao beneficiário extrato consolidado dos débitos, com a respectiva memória de cálculo, de forma a demonstrar discriminadamente os parâmetros utilizados para a apuração do saldo devedor;  II – a revisão do cálculo dos encargos financeiros, em instância superior do credor, ficará assegurada, quando o beneficiário entender que o saldo devedor tenha sido apurado em desacordo com os critérios definidos nesta Lei, observado ainda que:  a) utilização da prerrogativa de que trata este inciso não poderá redundar em anotação restritiva contra o beneficiário;  b) revisão deverá retroceder à operação original quando os saldos devedores passíveis de enquadramento nas disposições deste artigo forem resultantes de operações cujos recursos tenham sido empregados na liquidação de dívidas anteriores.  § 3º A linha especial de financiamento de crédito de que trata o caput deste artigo terá como limite global o valor de R$ 30.000.000.000,00 (trinta bilhões de reais), e os financiamentos terão como limites o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) por beneficiário e de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por associação, cooperativa de produção ou condomínio, em todos os casos em uma ou mais operações, observadas as seguintes condições:  I – prazo de pagamento: 10 (dez) anos, acrescidos de 3 (três) anos de carência, de acordo com a capacidade de pagamento;  II – taxa efetiva de juros:  a) beneficiários do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) e demais pequenos produtores: 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) ao ano;  b) beneficiários do Programa Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural (Pronamp) e demais médios produtores: 5,5% (cinco inteiros e cinco décimos por cento) ao ano;  c) demais produtores: 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) ao ano;  III – garantia: as usuais do crédito rural, vedada a exigência de garantias adicionais, liberadas aquelas que excederem os valores regulamentares do crédito rural.  § 4º Os recursos da linha especial de financiamento de que trata o caput deste artigo serão fornecidos ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) ou diretamente a instituições financeiras, que SF/25497.73869-93 (LexEdit*) assumirão os riscos das operações, incluído o risco de crédito, para a contratação dos financiamentos com os produtores rurais.  § 5º Poderão constituir fontes adicionais de recursos da linha especial de financiamento de que trata o caput deste artigo:  I – doações realizadas por entidades nacionais e internacionais, públicas ou privadas;  II – empréstimos de instituições financeiras nacionais e internacionais;  III – reversão dos saldos anuais do FS não aplicados;  IV – recursos oriundos de juros e de amortizações de financiamentos;  V – rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos do FS;  VI – recursos de outras fontes.  § 6º Os financiamentos de que trata este artigo:  I – deverão ser efetivados até 6 (seis) meses após a publicação do regulamento desta Lei, admitida sua ampliação na forma do regulamento;  II – não constituirão impedimento para a contratação de novas operações de crédito rural nem motivo para o registro do produtor rural em cadastros restritivos;  III – não abrangerão valores liquidados ou amortizados antes da data de publicação desta Lei, inclusive mediante indenização pelo Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) ou cobertura por apólices de seguro rural.  § 7º O fornecimento de recursos de que trata o § 4º deste artigo observará o disposto no § 8º do art. 47-A da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010.  § 8º São beneficiários da linha especial de financiamento de que trata o caput deste artigo os produtores rurais, suas associações, cooperativas de produção e condomínios que:  I – estejam localizados em Municípios que atendam ao menos a 2 (dois) dos seguintes requisitos:  a) em que os respectivos Estados ou o próprio Município tenham declarado estado de calamidade pública ou situação de emergência reconhecidos pelo Poder Executivo federal ou estadual em pelo menos 2 (dois) anos no período de 2020 a 2025, em razão de alagamentos, enxurradas, estiagens, inundações, geadas, secas ou tempestades;  b) em que o percentual do somatório de dívidas de crédito rural com atraso superior a 90 (noventa) dias e de dívidas de crédito rural renegociadas supere 10% (dez por cento) do total da carteira de crédito rural do Município, em 30 de junho de 2025, de acordo com dados do Banco Central do Brasil; e  c) que tenham registrado no período de 2020 a 2025 pelo menos 2 (duas) perdas de produção iguais ou superiores a 20% (vinte por cento) do rendimento médio municipal de, no mínimo, uma cultura agrícola ou atividade pecuária, apuradas pela diferença entre o maior e o menor rendimento médio anual da respectiva cultura ou atividade, conforme dados da Pesquisa Agrícola Municipal (PAM) ou da Pesquisa da Pecuária Municipal (PPM) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);  II – tenham registrado perdas em duas ou mais safras de, no mínimo, 30% (trinta por cento) da produção, em pelo menos uma cultura, comprovado por laudo emitido por profissional habilitado, admitida a apresentação de laudo coletivo.  § 9º O regulamento disporá sobre casos extraordinários em que será admitida a ampliação de até 15 (quinze) anos do prazo de que trata o inciso I do § 3º deste artigo, conforme capacidade de pagamento, e do universo de beneficiários e requisitos de enquadramento previstos no § 8º deste artigo.  § 10. O disposto neste artigo aplicar-se-á também às operações bancárias não classificadas como crédito rural contratadas por cooperativas de produção, cerealistas e demais fornecedores de insumos, quando o crédito tenha sido destinado ao atendimento das necessidades do produtor rural, caso em que prevalecerão a taxa efetiva de juros de 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento) ao ano e o limite de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), por cooperativa SF/25497.73869-93 (LexEdit*) ou grupo econômico, dispensada a exigência de que trata o inciso II do § 8º deste artigo.  § 11. O período de que tratam as alíneas a e c do inciso I do § 8º deste artigo é de 2012 a 2025, no caso de beneficiários localizados na região da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (Sudene).” “ Art. 4º-2. Ficam o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO) e o Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (Funcafé), no limite de suas disponibilidades e de suas áreas de abrangência, autorizados a implementar o disposto nesta Lei e a assumir os custos dela decorrentes:  I – nas operações originalmente lastreadas nos respectivos recursos, em recursos mistos desses fundos com outras fontes ou em outras fontes de recursos, admitida a reclassificação para o âmbito exclusivo dos respectivos fundos; e  II – nas operações de que tratam os incisos II e III do caput art. 2º desta Lei.  § 1º Ficam os fundos constitucionais referidos no caput deste artigo autorizados, nos termos do caput do art. 9º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, a repassar, em suas respectivas áreas de atuação, recursos para a concessão dos financiamentos previstos no art. 2º desta Lei pelas demais instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive bancos cooperativos e confederações de cooperativas de crédito.  § 2º Ficam os gestores dos fundos de que trata o caput deste artigo autorizados a ajustar os prazos e as condições das parcelas das operações alcançadas pelo inciso I do caput deste artigo aos prazos e às condições definidos no art. 2º desta Lei.  § 3º Esgotadas as disponibilidades dos fundos referidos no caput deste artigo, nas respectivas áreas de abrangência, o FS fica autorizado a implementar as medidas previstas nesta Lei e a arcar com os custos delas decorrentes.  § 4º Caberá aos Conselhos Deliberativos da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), da Sudene e da Superintendência do Desenvolvimento do CentroOeste (Sudeco) e ao Conselho Deliberativo da Política do Café (CDPC), no âmbito de suas competências, definir o montante de recursos a ser disponibilizado para a consecução do disposto nesta Lei, observadas as diretrizes, as prioridades e as disponibilidades financeiras de cada um dos fundos.” “ Art. 4º-3. Ficam suspensos até o final do prazo previsto no inciso I do § 6º do art. 2º desta Lei o vencimento, as cobranças administrativas, as execuções extrajudiciais, judiciais e fiscais e a inscrição em cadastros negativos de crédito, bem como os respectivos prazos processuais, referentes às parcelas de crédito rural abrangidas por esta Lei.” “ Art. 4º-4. Os financiamentos realizados com base na linha especial de crédito de que trata esta Lei serão considerados operações de crédito rural para todos os efeitos, quando contraídos por produtores rurais, suas associações, cooperativas de produção e condomínios.  Parágrafo único. A cobrança de emolumentos e de custas cartorárias relacionada ao registro de garantias vinculadas aos financiamentos realizados com base na linha especial de crédito de que trata esta Lei será regida pelas normas aplicáveis ao registro de garantias vinculadas à Cédula de Crédito Rural, de que trata o Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967.”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
     
       Item 2 –
       Suprima-se o art. 2º da Medida Provisória nº 1.314, de 5 de setembro de 2025, como proposto pelo art. 4º da Medida Provisória.
       
    
  
   <p>A presente emenda substitutiva global tem por objetivo recuperar integralmente o texto do Projeto de Lei nº 5.122/2023, já aprovado pela Câmara dos Deputados, que autoriza a utilização do Fundo Social - FS -, criado pela Lei nº&nbsp;12.351/2010, como fonte de recursos para a disponibilização de uma linha especial de financiamento destinada à quitação de débitos relacionados à atividade rural&nbsp;afetada por eventos climáticos adversos.</p><p class="align-justify">Nos últimos cinco anos, o setor agropecuário brasileiro — em especial&nbsp;os produtores do Sul do país — foi gravemente impactado por uma sucessão decatástrofes climáticas. Desde 2020, contabilizam-se perdas em praticamente todas&nbsp;as safras: estiagens severas, enchentes e tempestades atingiram com intensidade&nbsp;a produção agrícola, fragilizando milhares de produtores de diferentes portes.&nbsp;Em 2024, por exemplo, o Rio Grande do Sul registrou uma das maiores tragédias climáticas de sua história, com inundações que devastaram 90% de seu território e comprometeram toda a atividade produtiva.</p><p class="align-justify">A crise resultante dessas perdas sucessivas fez com que grande parte&nbsp;dos agricultores não tivesse condições de honrar os compromissos assumidos&nbsp;junto a instituições financeiras, cooperativas, cerealistas e fornecedores. O&nbsp;endividamento se tornou insustentável e ameaça a continuidade da atividade&nbsp;rural, com risco de falências em larga escala, abandono das propriedades e&nbsp;agravamento da crise social e econômica no campo.</p><p class="align-justify">Diante desse quadro, a medida proposta representa uma solução&nbsp;estruturada, abrangente e sustentável para reequilibrar as finanças do setor&nbsp;produtivo rural. Diferentemente da redação original da MP 1.314/2025, que se&nbsp;restringe a operações com superávit financeiro limitado e recursos livres de bancos, esta emenda:</p><ol><li>Utiliza o Fundo Social como fonte permanente e estável&nbsp;de financiamento, em conformidade com o art. 47 da Lei nº 12.351/2010, que já prevê sua aplicação em ações de mitigação&nbsp;e adaptação às mudanças climáticas e no enfrentamento de calamidades públicas;&nbsp;</li><li>Estabelece regras claras de acesso, com juros diferenciados por porte - 3,5% a.a. para pequenos, 5,5% a.a. para médios e 7,5% a.a. para grandes -, prazo de 10 anos e carência de 3&nbsp;anos, garantindo condições compatíveis com a capacidade de pagamento dos agricultores;</li><li>Alcança uma gama maior de dívidas, incluindo operações de crédito rural, CPRs com bancos, cooperativas, fornecedores e&nbsp;compradores de produção, além de empréstimos destinados à liquidação de dívidas rurais;&nbsp;</li><li>Protege juridicamente o produtor, ao excluir multas, encargos&nbsp;moratórios e honorários advocatícios da consolidação dos débitos,&nbsp;bem como suspender execuções e inscrições em cadastros restritivos durante o período de enquadramento;</li><li>Prevê transparência e revisão de cálculos, garantindo o direito à contestação de saldos devedores de forma clara e sem retaliações;</li><li>Estabelece limites adequados: R$ 10 milhões por produtor e R$ 50 milhões por cooperativas ou condomínios, com teto global&nbsp;de R$ 30 bilhões, assegurando equilíbrio entre alcance social e responsabilidade fiscal;</li><li>Articula com fundos constitucionais e o Funcafé, permitindo que o FNO, FNE, FCO e Funcafé atuem de forma complementar, de acordo com suas disponibilidades regionais;</li><li class="align-justify">Inclui salvaguardas regionais: amplia o período de referência para beneficiários da Sudene, reconhecendo a especificidade das&nbsp;secas recorrentes no Nordeste.</li></ol><p class="align-justify">Além do mérito da proposta, é fundamental destacar que existem&nbsp;recursos disponíveis no Fundo Social para a sua implementação. Conforme estudo da Consultoria Legislativa da Câmara dos Deputados, confirmado pela Consultoria de Orçamento do Senado Federal - CONOF -, o saldo do Fundo Social é suficiente para suportar a linha de crédito prevista.</p><p class="align-justify">Ao final de 2024, além dos R$ 30,9 bilhões indicados no trabalho da&nbsp;CONOF, o superávit financeiro do Fundo Social contava com mais R$ 8,1 bilhões,&nbsp;totalizando R$ 39 bilhões, conforme a Portaria STN/MF nº 347, de 18 de fevereiro&nbsp;de 2025, publicada no DOU de 26 de fevereiro de 2025. Essa informação consta da&nbsp;segunda tabela do Anexo - Fonte de Recursos/Unidade Orçamentária - nas linhas&nbsp;042 – Capitalização do Fundo Social e 050 – Recursos Próprios Livres da UO – Fundo Social - FS.</p><p class="align-justify">Em setembro passado, de acordo com informações públicas no site do&nbsp;Ministério do Planejamento e Orçamento, resta um saldo de quase R$ 34,5 bilhões disponível para abertura de créditos adicionais e outras alterações orçamentárias.</p><p class="align-justify">Portanto, não há dúvida sobre a existência e a disponibilidade de recursos no Fundo Social, sendo sua utilização não apenas juridicamente possível,&nbsp;mas sobretudo moralmente necessária diante da maior crise enfrentada pelo setor&nbsp;agropecuário brasileiro em décadas.</p><p class="align-justify">Assim, a aprovação desta emenda substitutiva global é medida de&nbsp;justiça, equilíbrio social e de estímulo à recuperação econômica. O Congresso&nbsp;Nacional tem agora a oportunidade de oferecer uma solução concreta, lastreada&nbsp;em recursos já existentes, para salvar milhares de produtores e preservar a segurança alimentar do país.</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


